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Indicação nº___/2023i

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA a Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, Secretária

Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,  que  viabilize

Patrolamento  ,ensaibramento  ou  REVSOL  na  Localidade   de

FAZENDA SANTA RITA – CÓRREGO DOS MONOS

.

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes residentes na rua acima indicada,haja vista que

em tempos de chuvas é impossivel subir e descer.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de maio de 2023

MARCELINHO FÁVERO
Vereador - PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100370034003500330037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


i                                                                                                                                                                                                           

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100370034003500330037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-05-15T16:22:59-0300




